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Data: 17/11/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Por: FABIANA DA SILVA NUNES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Procuração

 - Documentos pessoais

 - Comprovante residencia

 - OAB

 - ENDEREÇO PROCURADORA

 - Boletim

 - Pedido DPVAT

 - sesep

 - LAUDO

 - LAUDO

 - LAUDO

 - LAUDO

 - LAUDO

 - PRONTUÁRIOS

 - PRONTUÁRIOS

 - PRONTUÁRIOS

 - PRONTUÁRIOS

 - PRONTUÁRIOS

 - SINISTRO

 - Petição Inicial
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17/11/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL.
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Data: 17/11/2020
Movimentação: PROCESSO ENCAMINHADO

Complemento: 6ª Vara Cível

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 17/11/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 17/11/2020
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 17/11/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 5.0
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Data: 19/11/2020
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: EVALDO JORGE LEITE

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail:

6civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0829551-48.2020.8.23.0010

DESPACHO

    Trata-se de ação de cobrança em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT S.A.

Nos termos da Resolução 20/2020, compete ao juízo da 6ª Vara Cível, a execução de títulos

extrajudiciais, cumprimento definitivo de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de pagar

quantia certa e procedimentos decorrentes.

Portanto, remeta-se estes autos ao Cartório Distribuidor, a fim de que haja nova distribuição por sorteio

entre as demais unidades cíveis desta Comarca.

Cumpra-se.

Data constante do sistema.

Juiz EVALDO JORGE LEITE
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Data: 06/12/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - DOCS

 - KIT SEGURADORA LIDER

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0

06/12/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO.
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2770307- C3/ 2020-04416/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

  

Processo: 08295514820208230010 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARCIO NUNES DE SOUSA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 01/02/2020, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 26/08/2020. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 01/02/2020. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 2 de dezembro de 2020. 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

JD
 F

D
4X

C
 X

5K
V

B
 E

X
5G

R

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 7.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

06/12/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: Petição

Página 18



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARCIO 

NUNES DE SOUSA, em curso perante a 6ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08295514820208230010. 

  

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

JD
 F

D
4X

C
 X

5K
V

B
 E

X
5G

R

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 7.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

06/12/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: Petição

Página 19



 
Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Setembro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200323443 Vítima: MARCIO NUNES DE SOUSA

Data do Acidente: 01/02/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: FABIANA DA SILVA NUNES

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MARCIO NUNES DE SOUSA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 17 de Setembro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200323443 Vítima: MARCIO NUNES DE SOUSA

Data do Acidente: 01/02/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), MARCIO NUNES DE SOUSA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de
pagamento

Apresentar o formulário Pedido do Seguro DPVAT, disponível em nosso site, com
preenchimento completo/correto de todos os campos dos Dados Cadastrais, sem
abreviações e/ou rasuras, confirmando as informações bancárias de titularidade da
própria vítima/beneficiário, pois o banco recusou a realização do depósito da
indenização/reembolso na conta bancária inicialmente informada.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim que
a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Os documentos pendentes podem ser recebidos através do site https://documentospendentes.seguradoralider.com.br

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Outubro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200323443 Vítima: MARCIO NUNES DE SOUSA

Data do Acidente: 01/02/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: FABIANA DA SILVA NUNES

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MARCIO NUNES DE SOUSA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: MARCIO NUNES DE SOUSA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 001

Agência: 000000250-X

Conta: 000010124054-6

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 28/09/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARCIO NUNES DE SOUSA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 00250-X

CONTA: 000010124054-6

Nr. da Autenticação 426F889DA69117B2
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52743801

Angela Claudia Cyriaco de Castro Costa

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
MARCIO NUNES DE SOUSA MBM SEGURADORA S/A
3200323443 Amajari Invalidez Permanente

01/02/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/09/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DE TÍBIA E FÍBULA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO/PLACA E PARAFUSOS).  ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG. 1/23_CIRURGIA / PÁG. 46/50_EXAME DE IMAGEM

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores 70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: MARCIO NUNES DE
SOUSA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

01/02/2020Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

018.834.832-80

MARCIO NUNES DE SOUSA

ASL-0254481/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

FABIANA DA SILVA NUNES : 890.312.292-53

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

MARCIO NUNES DE SOUSA : 018.834.832-80

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 09/09/2020
Nome: FABIANA DA SILVA NUNES

Data do cadastramento: 09/09/2020
Nome: SABRINA OLINAR DE SOUZA CARREIRO

CPF: 020.134.582-07CPF: 890.312.292-53

FABIANA DA SILVA NUNES SABRINA OLINAR DE SOUZA CARREIRO
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Data: 15/12/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Redistribuição

Por: KAROLINE BARBOSA DE OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 8.0

15/12/2020: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.

Página 110



 

Data: 15/12/2020
Movimentação: REDISTRIBUÍDO POR SORTEIO EM RAZÃO DE ALTERAÇÃO DE
COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO

Complemento: 1ª Vara Cível

Por: Glayson Alves da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0

15/12/2020: REDISTRIBUÍDO POR SORTEIO EM RAZÃO DE ALTERAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO.
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De ordem, por redistribuição automática.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

R
U

 Z
7A

2U
 E

E
7U

A
 C

45
3D

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 9.1 - Assinado digitalmente por Glayson Alves da Silva

15/12/2020: REDISTRIBUÍDO POR SORTEIO EM RAZÃO DE ALTERAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO. Arq: Certidão

Página 112



 

Data: 15/12/2020
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 16/12/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Complemento: Responsável: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

Por: REGINA MARIA AGUIAR CARVALHO
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Data: 17/12/2020
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 -

E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0829551-48.2020.8.23.0010
 

DECISÃO/DESPACHO
 

Defiro a gratuidade de justiça em favor da parte autora. Anote-se.

A requerida, espontaneamente, apresentou contestação, dando-se por citada.

Ao autora para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica.

Sucessivamente, com fundamento nos arts. 6º e 10º, do Código de Processo Civil,

faculto às partes o prazo comum de quinze dias para que apontem, de maneira clara, objetiva e

sucinta, as questões de fato e de direito que entendam pertinentes ao julgamento da lide.

Quanto às questões de fato, deverão indicar a matéria que consideram incontroversa,

bem como aquela que entendem já provada pela prova trazida, enumerando nos autos os

documentos que servem de suporte a cada alegação.

Com relação ao restante, remanescendo controvertida, deverão especificar as provas

que pretendem produzir, justificando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e

pertinência.

O silêncio ou o protesto genérico por produção de provas serão interpretados como

anuência ao julgamento antecipado, indeferindo-se, ainda, os requerimentos de diligências

inúteis ou meramente protelatórias.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Data, hora e assinatura registradas em sistema.
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Bruno Fernando Alves Costa
Juiz de Direito
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Data: 04/01/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de MARCIO NUNES DE SOUSA  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 12) CONCEDIDO O PEDIDO     (17/12/2020)

Por: DEBORA LIMA BATISTA

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 13.0

04/01/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 04/01/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 12) CONCEDIDO O

PEDIDO     (17/12/2020)

Por: DEBORA LIMA BATISTA

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 14.0

04/01/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 04/01/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 21/01/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 12)

CONCEDIDO O PEDIDO     (17/12/2020) e ao evento de expedição seq. 14.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

04/01/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 120



 

Data: 08/01/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(17/12/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2770307- C3/ 2020-04416/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

 

 

Processo: 08295514820208230010

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCIO NUNES DE SOUSA, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 
despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 
devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ.

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 
lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 
na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 
11.945/09, e Súmula 474, STJ.

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 
referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 
Código de Processo Civil.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BOA VISTA, 6 de janeiro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
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Data: 15/01/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de MARCIO NUNES DE SOUSA) em

21/01/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 12) CONCEDIDO O PEDIDO

(17/12/2020) e ao evento de expedição seq. 13.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

15/01/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 11/02/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(17/12/2020)

Por: FABIANA DA SILVA NUNES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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Fabiana Rodrigues 

Advocacia & Assessoria Jurídica 
Profissionalismo e fidelidade com nossos clientes 

 

Av. Nazaré Filgueiras, 2387b – Pintolândia – Boa Vista-RR – CEP 69.316-715 
(95) 3628-1943 / 99155-1005 / 98116-8956 - E-mail: adv.fabiananunes@yahoo.com.br 

 

AO JUÍZO DA 1° VARA CIVEL DA COMARCA DE BOA VISTA - RORAIMA 

 

 

Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 

 

 

MARCIO NUNES DE SOUSA, já devidamente 
qualificado nos presentes autos da Ação de Cobrança 
em que move em face de SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, vem por meio 
de sua advogada in fine assinada, propor a presente: 
 

RÉPLICA  

diante dos fatos novos alegado em contestação. 

 

DA TEMPESTIVIDADE 
 

Salienta-se que a presente réplica é devidamente tempestiva, haja vista que 
o prazo para sua apresentação é de 15 (quinze) dias, contados no primeiro 
dia útil seguinte ao da publicação, nos moldes dos arts. 219, 224 e 350 do 
CPC. 

FATOS 
 

1. A parte ré apresentou contestação; e em suas defesas alegou 
preliminar e fatos novos, que serão impugnados a seguir. 
 

DA PRELIMINAR 
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2. Excelência, a ré alega em sua defesa, embora o faça com 

relutância refinada técnica, preliminares incabíveis na espécie, e há 

muito superadas pela jurisprudência pátria. 

3. Senão vejamos: 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO IML 

4. Alega a Requerida, que os documentos colacionados aos autos não 

são capazes de qualificar a invalidez experimentada pelo autor, bem como 

quantificar seu grau, sendo o único documento apto para a sua 

comprovação o laudo expedido pelo IML. 

5. Contudo, basta a realização de prova pericial para comprovar que 

o autor fiou com sequelas, por motivo de acidente automobilístico. Até 

mesmo a ré concorda haver necessidade de produzir prova pericial, ao 

apresentar quesitos que pretende ver respondidos. 

6. O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro 

senão o aqui ofendido, valendo citar duas recentes emendas do Egrégio 

TJRS que se amoldam perfeitamente o caso presente: 

 

DPVAT OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE (...) LAUDO DO IML É DOCUMENTO 

INSDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIAGATÓRIO SENTENÇA 

ANULADA. Apelação parcialmente provida, com 

determinação. (TJ-SP-APL: 64937620108260152 SP 

0006493-76.2010.8.26.0152. Relator: Cristina Zucchi, 

Data de Julgamento: 05/11/2012, 34º Câmera de Direito 

Privado, Data da Publicação: 09/11/2012) 
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(...) SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE 

COBRANÇA. MORTE DE SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. 

ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA FALTA DE APRESENTAÇÃO 

DE DOCUMENTO INSDISPENSÁVEL. DESACOLHIMENTO. 

Ao laudo do IML não constitui documento de 

apresentação indispensável com a petição inicial, na ação 

de cobrança de prestação securitária (DPVAT), A prova do 

dano, à falta de disposição legal especifica, pode ser feita 

pelos diversos meios probatórios, circunstancia que, por 

si só, afasta a possibilitar de cogitar da indispensabilidade 

da prova documental para tal demonstração. (...) (TJ-SP – 

APL: 9119010072008826 SP 9119010-

07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, Data de 

Julgamento: 09/10/2012, 31º Câmera de Direito Privado, 

Data de Publicação: 09/10/2012) 

 

7. Contudo, tal julgamento não tem relação com a argumentação 

arrolada de falta de documento indispensável. O Autor da ação do referido 

acórdão inclusive, juntou aos autos laudos e prontuários médicos com 

todas as informações referente ao acidente com data determinadas. 

8. Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação 

acompanhada da inicial faz prova constitutiva do direito do autor, 

requerendo, portanto, que seja rejeitada a argumentação de falta de 

pressuposto processual. 

9. Não obstante a simples alegação de que o Apelado não juntou 

corretamente aos autos os Documentos de Atendimento Médico não é 

o suficiente para afastar o direito do Apelado ao recebimento do seguro 

pleiteado, tendo em vista que existem outros meios aptos a realizar a 
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comprovação do acidente. 

10. Um exemplo bem claro e que foi colocado nos autos da presente 

ação são os raios-x, outrora tirados posteriormente ao acidente, 

comprovando assim que, as nítidas lesões mostradas nos exames 

foram decorrentes do acidente. 

11. Vejamos, para que não aja dúvidas sobre as alegações acostadas 

na inicial, pode-se averiguar as verdades dos fatos observando os 

referidos procedimentos médicos. 

 
REPARAÇÃO DE DANOS - PRELIMINAR DE FALTA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - AFASTADA - FATOS 

NOTICIADOS NA INICIAL NÃO COMPROVADOS - 

AUSÊNCIA DE ATENDIMENTO MÉDICO NÃO 

DEMONSTRADA - INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DE QUALQUER DESPESA PELOS AUTORES - 

RESSARCIMENTO INCABÍVEL - DANOS MATERIAIS E 

MORAIS NÃO VERIFICADOS. 1. TENDO A R. SENTENÇA 

APRECIADO DETALHADA E PORMENORIZADAMENTE 

CADA ITEM DA LIDE, DEIXANDO ASSENTADAS TODAS AS 

RAZÕES QUE, DO PONTO DE VISTA FÁTICO E JURÍDICO, 

FORMARAM O CONVENCIMENTO JUDICANTE, NÃO HÁ 

QUE SE FALAR EM AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO, MAS 

APENAS EM MERO ENTENDIMENTO CONTRÁRIO AOS 

INTERESSES DOS RECORRENTES. 2. SEM 

DEMONSTRAÇÃO DO DANO MORAL SUPOSTAMENTE 

SUPORTADO OU COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DE 

VALORES RESTITUÍVEIS A TÍTULO DE DANO MATERIAL, 

INCABÍVEL SE AFIGURA QUALQUER INDENIZAÇÃO COM 

ESSAS FINALIDADES. 3. NEGOU-SE PROVIMENTO AO 

RECURSO 

(TJ-DF - APC: 20050110404407 DF, Relator: J.J. COSTA 
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CARVALHO, Data de Julgamento: 27/02/2008, 2ª Turma 

Cível, Data de Publicação: DJU 02/04/2008 Pág. : 56) 

REPARAÇÃO DE DANOS - PRELIMINAR DE FALTA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - AFASTADA - FATOS 

NOTICIADOS NA INICIAL NÃO COMPROVADOS - 

AUSÊNCIA DE ATENDIMENTO MÉDICO NÃO 

DEMONSTRADA - INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DE QUALQUER DESPESA PELOS AUTORES - 

RESSARCIMENTO INCABÍVEL - DANOS MATERIAIS E 

MORAIS NÃO VERIFICADOS. 1. TENDO A R. SENTENÇA 

APRECIADO DETALHADA E PORMENORIZADAMENTE 

CADA ITEM DA LIDE, DEIXANDO ASSENTADAS TODAS AS 

RAZÕES QUE, DO PONTO DE VISTA FÁTICO E JURÍDICO, 

FORMARAM O CONVENCIMENTO JUDICANTE, NÃO HÁ 

QUE SE FALAR EM AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO, MAS 

APENAS EM MERO ENTENDIMENTO CONTRÁRIO AOS 

INTERESSES DOS RECORRENTES. 2. SEM 

DEMONSTRAÇÃO DO DANO MORAL SUPOSTAMENTE 

SUPORTADO OU COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DE 

VALORES RESTITUÍVEIS A TÍTULO DE DANO MATERIAL, 

INCABÍVEL SE AFIGURA QUALQUER INDENIZAÇÃO COM 

ESSAS FINALIDADES. 3. NEGOU-SE PROVIMENTO AO 

RECURSO. 

(TJ-DF - APL: 404409320058070001 DF 0040440-

93.2005.807.0001, Relator: J.J. COSTA CARVALHO, Data de 

Julgamento: 27/02/2008, 2ª Turma Cível, Data de 
Publicação: 02/04/2008, DJ-e Pág. 56) 

 

DO ÔNUS DA PROVA 
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12. A inversão do ônus da prova é consubstanciada na 

impossibilidade ou grande dificuldade na obtenção de prova 

indispensável para a ampla defesa, sendo amparada pelo princípio da 

distribuição dinâmica do ônus da prova implementada pelo Novo 

Código de Processo Civil: 

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor. 
§ 1º Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa 
relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o 
encargo nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da prova 
do fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo 
diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá 
dar à parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi 
atribuído. 
(...) 
 

13. Nesse sentido, a jurisprudência orienta a inversão do ônus da prova 
para viabilizar o acesso à justiça. 

DO LAUDO MÉDICO 

14. Excelência, a parte ré alega que não há documentos conclusivo no 
que tange ao direito de receber a íntegra do teto indenizatório no que se 
refere a caráter permanente. 

15. Ademais, foram apresentados nos autos do processo Prontuários 
Médicos (EP. 1.14 – 1.18), que afirmam as lesões outrora afirmadas pela 
parte autora, juntamente com laudos médicos (EP. 1.9 – 1.13), onde se pode 
claramente analisar as fraturas ocasionadas pelo acidente, além do que, 
consta também no referido processo o Boletim de Ocorrência, onde se pode 
observar a data do acidente e horário aproximado (EP. 1.6). 
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DOS REQUERIMENTOS 

Por fim, diante do exposto, e considerando que o réu não trouxe nenhum, 
FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DA 
AUTORA, posto que apenas ratificaram os fatos já apresentados na inicial, 
pugna a requerente pela procedência da inicial nos exatos termos ali 
deduzidos. 

 
 

Nestes termos,  
pede deferimento. 

 
Boa Vista – Roraima, 11 de fevereiro de 2021 

 

 

Dra. Fabiana da Silva Nunes 
OAB 1144 
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Data: 13/03/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO SANEADORA

Complemento: Responsável: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

Por: DEBORA LIMA BATISTA
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Data: 18/03/2021
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 -

E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0829551-48.2020.8.23.0010
 

DECISÃO

 

Cumpridas as providências preliminares cabíveis ao caso em pauta, não verificada a extinção anômala da

demanda ou a extinção do processo com o julgamento do mérito, constato, com fundamento no princípio

da adaptabilidade do procedimento, que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável a

conciliação.

Inexistem, então, outras questões processuais que fossem suscitadas pelas partes, a presença dos

pressupostos processuais de existência e de validade do processo e as condições da ação, de sorte que

declaro a admissibilidade da demanda e a regularidade do processo, declarando-o, pois, saneado.

Assim, em juízo constitutivo, fixo os pontos controvertidos na existência do acidente no dano existente

(lesão) e nexo de causalidade – matérias que deverão ser provadas pela parte autora diante da carga

dinâmica da prova.

As questões de direito relevantes consistem em: requisitos da responsabilidade securitária.

Incabível em casos desde jaez o julgamento antecipado da lide. Considerando a temática dos casos em

que se pede apuração de valores quanto a grau de invalidez, necessário se faz a graduação da lesão e

prova do acidente (nexo causal) com a devida perícia do expert.

 Defiro a produção de prova pericial vindicada pela parte requerida.

Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). Nympha Carmen Akel Thomaz Salomão. Fixo honorários periciais no

importe de R$ 200,00 (duzentos reais), nos moldes do Convênio de Cooperação nº 06/2015, celebrado

entre o Tribunal de Justiça de Roraima e a parte Ré. O recolhimento prévio do respectivo valor far-se-á

em Cartório, no prazo de 10 (dez) dias, mediante guia próprio disponibilizada no sítio do TJ-RR, dando

ciência ao(à) senhor(a) Perito(a) Judicial do depósito efetivado e para o início do exame.

Em regra, nos termos do artigo 95 do CPC, os honorários periciais serão adiantados pela parte que houver

requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de ofício ou requerida por ambas as

partes. Nos casos de beneficiário da justiça gratuita, a referida remuneração será integralmente adiantada
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pela parte Ré, nos termos do item 1.3 e 2.2.2 do Convênio de Cooperação nº 06/2015¹.

Considerar-se-á falta de interesse na realização dessa prova pericial a(s) parte(s) que não cumprirem com

o seu dever de realizar, no prazo acima estipulado, o recolhimento dos honorários, seguindo-se o processo

em seus demais atos processuais.

Nos moldes do art. 465, § 1º, do CPC, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias contados da

intimação deste despacho, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e, querendo, arguir impedimento

ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a).

Intime-se, pessoalmente por meio eletrônico (e-mail) ou carta com aviso de recebimento (AR) a ser

remetida ao endereço da inicial ou ao último fornecido, a parte Autora para comparecer no

consultório do(a) douto(a) Perito(a) na data a ser designada pela Secretaria. Com supedâneo no

princípio da cooperação, o(a) Autor(a) fica desde já cientificado(a) do seu dever de comparecer à

perícia agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da prova pericial,

seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

Nos termos do artigo 465 do CPC, fixo o prazo de quinze dias para apresentação do laudo pericial,

a contar da data da realização da perícia ou a informação de que ausente a parte a perícia

designada por meio de formulário a ser preenchido.

Deverá o(a) Diretor(a) de Secretaria providenciar o acesso aos documentos necessários ao Perito(a)

Judicial, via PROJUDI, para o exame pericial e/ou fotocópias das principais peças processuais (acaso

precise), essas últimas às expensas das partes.

Finalizado o exame, com a entrega do laudo em juízo, independentemente de nova decisão judicial,

autorizo o depósito em conta do perito da quantia referente aos honorários.

Nos termos do artigo 477, § 1º, do CPC, com a apresentação do laudo em juízo, deverá a senhora Diretora

de Secretaria intimar as partes, via sistema PROJUDI, para, querendo, se manifestar no prazo comum de

dez dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo

parecer.

Havendo interesse de menor, dê-se vista ao MP.

Demais diligências e intimações necessárias.

Após, conclusos.

Data e hora registradas em sistema.

Phillip Barbieux Sampaio

Juiz Substituto – Respondendo pela 1ª Vara Cível
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Data: 18/03/2021
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO habilitado até

26/06/2021 (100 dias)

Por: Debora da Silva e Silva

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0
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Data: 18/03/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 20) CONCEDIDO O

PEDIDO     (18/03/2021)

Por: Debora da Silva e Silva

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0
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Data: 18/03/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de MARCIO NUNES DE SOUSA  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 20) CONCEDIDO O PEDIDO     (18/03/2021)

Por: Debora da Silva e Silva
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Data: 19/03/2021
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: frantchiello Costa Gutierre

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ato Ordinatório
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 -

E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Pelo que dispõem os artigos 3º, 4º, 5º e 6º da Portaria Conjunta da CGJ e Presidência n.º 08, de
12.03.2021, publicada no DJE de 15.03.2021 - EDIÇÃO 6877, pág. 04-06, a saber:

 

“Art. 3º Os atos processuais passíveis de realização por meio eletrônico devem ser
praticados normalmente, tais como o cumprimento de mandados, as audiências e
sessões virtuais.

Art. 4º Autorizar a utilização de meios eletrônicos para a comunicação dos atos
processuais e a dispensa da colheita da nota de ciência pelos oficiais de justiça no
cumprimento de mandados, autos e demais ordens judiciais, fato que deverá constar
da certidão lavrada sob a fé pública do oficial de justiçaresponsável.

§ 1º Fica suspenso o prazo de cumprimento dos mandados ordinários que não
puderem ser cumpridos mediante o uso de meios eletrônicos.

§ 2º A distribuição de mandados não será suspensa, cabendo ao Juízo identificar
aqueles considerados urgentes e, a critério do magistrado ou da magistrada, os que
devam ser cumpridos de forma presencial.

§ 3º Considera-se medida urgente aquela que assim for definida por norma, no
resguardo de dano irreparável ou de difícil reparação, especialmente as referentes
à saúde, à soltura ou à privação de liberdade e às medidas relacionadas à Lei
11.340, de 7 de agosto de 2006, bem como as medidas que, a critério do magistrado
ou magistrada, possuam caráter de urgência.

Art. 5º As comunicações dos atos processuais devem ser realizadas, sempre que
possível, por meio eletrônico.

Art. 6º O cumprimento da citação e da intimação por meio eletrônico será
documentado por:

I – comprovante do envio e do recebimento da comunicação processual, com os
respectivos dia e hora de ocorrência; ou

II – certidão detalhada de como o destinatário foi identificado e tomou
conhecimento do teor da comunicação.

Parágrafo único. Em caso de cumprimento da diligência por meio eletrônico caberá
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à secretaria e/ou oficial de justiça promover as tratativas com o destinatário da
ordem judicial para informar sobre a utilização dos meios para acesso às
informações e acesso às audiências virtuais.”

 

 Neste ato, intimo a parte MARCIO NUNES DE SOUSA, para que, em cinco dias, forneça os meios
eletrônicos de contato com a parte a ser intimada/citada como destinatária da ordem judicial de ep. 20.

 

Boa Vista/RR, 19/03/2021.

Frantchiello Costa Gutierre

Estagiário, por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito
PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO
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Data: 19/03/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de MARCIO NUNES DE SOUSA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 24) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (19/03/2021)

Por: frantchiello Costa Gutierre

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

19/03/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/03/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 05/04/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 20)

CONCEDIDO O PEDIDO     (18/03/2021) e ao evento de expedição seq. 22.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

24/03/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 29/03/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de MARCIO NUNES DE SOUSA) em

05/04/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 20) CONCEDIDO O PEDIDO

(18/03/2021) e ao evento de expedição seq. 23.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

29/03/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 30/03/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de MARCIO NUNES DE SOUSA) em

05/04/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 24) JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (19/03/2021) e ao evento de expedição seq. 25.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

30/03/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 31/03/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(18/03/2021)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

31/03/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2770307- C3/ 2020-04416/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

 

Processo n.º 08295514820208230010

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCIO NUNES DE SOUSA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BOA VISTA, 29 de março de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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Data: 12/04/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (19/03/2021)

Por: FABIANA DA SILVA NUNES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

12/04/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Fabiana   Rodrigues 

Advocacia & Assessoria Jurídica 
Profissionalismo e fidelidade com nossos clientes 

 

 

Av. Nazaré Filgueiras, 2387b – Pintolândia – Boa Vista-RR – CEP 69.316-715 
 (95) 3628-1943 / 99155-1005 / 98116-8956 - E-mail: adv.fabiananunes@yahoo.com.br           

AO JUÍZO DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE BOA VISTA - RORAIMA 

 

 

 

Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 

 

 

MARCIO NUNES DE SOUSA, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 

vem por meio de sua advogada in fine assinada, TOMAR CIÊNCIA DE DECISÃO, 

conforme EP. 20. 

Ademais, vem assim informar conforme solicitado por Vossa Excelência, no 

referido EP acima mencionado, meio eletrônico para futuras intimações, a saber: 

 Telefone: (95) 98412-6557 

 E-mail: adv.fabiananunes@yahoo.com.br 

 

 

Neste termo, 

Pede e espera deferimento 

Boa Vista – Roraima, 12 de abril de 2021 

 

FABIANA DA SILVA NUNES 

OAB 1144-N 
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Data: 19/04/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA

Complemento: Referente ao evento (seq. 20) CONCEDIDO O PEDIDO    (18/03/2021 18:11:17).

Identificador do Cumprimento: 0001

Por: Debora da Silva e Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

19/04/2021: EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 -

E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que   em cumprimento a decisão judicial proferida nestes autos, que a Dra. NYMPHA
, agendou o dia ,  , por ordem deCARMEN AKEL THOMAZ SALOMÃO 04/05/2021 às 08h30

chegada, para a realização da perícia designada, que ocorrerá no Consultório localizado na Rua Nossa
Senhora do Carmo, nº 93, Centro, nesta cidade, ao lado da Igreja Matriz.

Certifico, ainda, que a parte autora deverá comparecer pessoalmente na mencionada data, no local acima
indicado, e apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem
como, a documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais
exames e receituários.

A parte autora ficará, desde já, cientificada do seu dever de comparecer à perícia agendada, sendo que a
sua falta injustificada acarretará na preclusão da prova pericial, seguindo o processo em seus demais atos
processuais.

Do que para constar, lavro a presente certidão.

Boa Vista-RR, 13 de abril de 2021.

DEBORA DA SILVA E SILVA

Diretora de Secretaria da 1ª Vara Cível
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Data: 19/04/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO POR TELEFONE

Complemento: Referente ao evento (seq. 20) CONCEDIDO O PEDIDO    (18/03/2021 18:11:17).

Identificador do Cumprimento: 0002

Por: Debora da Silva e Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 -

E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO ELETRÔNICA PARA COMPARECER À
PERÍCIA MÉDICA

Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Pagamento
Valor da Causa: : R$11.137,50

 
Autor(s)MARCIO NUNES DE SOUSA
Rua Antônio Coutrim da Silva, 1769 - Santa Luzia - BOA VISTA/RR - CEP: 69.317-176 - Telefone:
(95) 98412-6557

 
Réu(s)Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

DESTINATÁRIO:
Autor(s) MARCIO NUNES DE SOUSA
Rua Antônio Coutrim da Silva, 1769 - Santa Luzia - BOA VISTA/RR - CEP: 69.317-176 - Telefone:
(95) 98412-6557

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, da Comarca de Boa Vista-RR, fica a parte
acima INTIMADA ELETRONICAMENTE via contato de telefone: (95) 98412-6557 para comparecer no
consultório do(a) douto(a) Perito(a)Dr. Nympha Carmen Akel Thomaz Salomãona data de 04/05/2021,
às08h30, no Consultório situado na Rua Nossa Senhora do Carmo, nº 930, Boa Vista/RR, ao lado da
Igreja Matriz.

A parte deverá comparecer pessoalmente munido de seus documentos pessoais, do boletim de ocorrência
do acidente de trânsito, bem como, da documentação médica referente ao ocorrido: no prontuário médico,
eventuais exames e receituários. O Autor fica desde já cientificado do seu dever de comparecer à perícia
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da prova pericial, seguindo-se o
processo em seus de mais atos processuais.

Boa Vista/RR, 13/04/2021.

DEBORA DA SILVA E SILVA

Diretora de Secretaria
Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível

OBSERVACAO: 1 - Este processo tramita através do sistema-CNJ (PROJUDI), cujo endereço na web e HTTPS://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar neste envie a documentação (procurações, cartas de

preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no máximo 3MB cada. 2 - Caso o Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato

com a seção de Atendimento ao PROJUDI, localizada no prédio anexo do Fórum Adv. Sobral Pinto, horário comercial. Informações adicionais: sap@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4733/ (95) 3198-4701.
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Data: 19/04/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 31) EXPEDIÇÃO DE

AGENDAR PERÍCIA (19/04/2021)

Por: Debora da Silva e Silva

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

19/04/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 19/04/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de MARCIO NUNES DE SOUSA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 31) EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA

(19/04/2021)

Por: Debora da Silva e Silva

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

19/04/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 20/04/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO POR TELEFONE REALIZADA

Complemento: INTIMAÇÃO POR TELEFONE lido em 20/04/2021 - Referente ao evento de

expedição (seq. 32) EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO POR TELEFONE (19/04/2021 15:22:46)

Por: CAMILA LIMA DE OLIVEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

20/04/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO POR TELEFONE REALIZADA.
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJT4D 5LBZT LP4DB RAGBA
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Data: 27/04/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(18/03/2021)

Por: FABIANA DA SILVA NUNES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - CIENCIA DA DECISÃO

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0
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Fabiana Rodrigues 

Advocacia & Assessoria Jurídica 
Profissionalismo e fidelidade com nossos clientes 

 

 

Av. Nazaré Filgueiras, 2387b – Pintolândia – Boa Vista-RR – CEP 69.316-715 
 (95) 98412-6557- E-mail: adv.fabiananunes@yahoo.com.br   1 /1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA 
COMARCA BOA VISTA - RR 

 

 

Processo n.º 0829551-48.2020.8.23.0010 

 

 

MARCIO NUNES DE SOUSA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe 

vem à presença de Vossa Excelência, por intermédio da sua patrona legalmente 

constituída, TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO, conforme o EP. 20. 

 

 

N. termos, 
P. deferimento. 
Boa Vista, 27 de Abril de 2021. 

 

 

FABIANA DA SILVA NUNES 
OAB/1144N 
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Data: 27/04/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 27/04/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 31)

EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (19/04/2021) e ao evento de expedição seq. 33.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

27/04/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 27/04/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de MARCIO NUNES DE SOUSA) em

27/04/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 31) EXPEDIÇÃO DE

AGENDAR PERÍCIA (19/04/2021) e ao evento de expedição seq. 34.

Por: FABIANA DA SILVA NUNES

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

27/04/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 27/04/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: FABIANA DA SILVA NUNES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Quesitos

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0
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Fabiana   Rodrigues 

Advocacia & Assessoria Jurídica 
Profissionalismo e fidelidade com nossos clientes 

 

 

Av. Nazaré Filgueiras, 2387b – Pintolândia – Boa Vista-RR – CEP 69.316-715 
 (95) 3628-1943 / 99155-1005 / 98116-8956 - E-mail: adv.fabiananunes@yahoo.com.br           

AO JUÍZO DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE BOA VISTA - RORAIMA 

 

 

Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 

 

 

MARCIO NUNES DE SOUSA, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 

vem por meio de sua advogada in fine assinada, em atenção ao despacho 

exarado no EP. 31, vem com o devido acatamento perante Vossa Excelência, 

fazer a juntada dos quesitos para a perícia designada, quais sejam: 

1. Houve lesão a integridade física da parte autora em virtude do acidente. 

Quais as lesões remanescentes na mesma após o acidente? 

2. Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter temporário ou 

definitivo. 

3. Houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou outra limitação em 

virtude de lesão sofrida no acidente? Por favor, especificar. 

4. Das lesões identificadas, quais foram as consequências traumáticas e 

funcionais dos órgãos-membros afetados. 

5. De acordo com a tabela anexa da Lei 11.945 de 2009, qual o percentual da 

perda funcional da parte autora em face das lesões ocasionadas em 

decorrência do sinistro. 

 

Ante o exposto, requer o recebimento dos quesitos apresentados. 

 

Neste termo, 
Pede e espera deferimento 

Boa Vista – Roraima, 27 de abril de 2021 
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Fabiana   Rodrigues 

Advocacia & Assessoria Jurídica 
Profissionalismo e fidelidade com nossos clientes 

 

 

Av. Nazaré Filgueiras, 2387b – Pintolândia – Boa Vista-RR – CEP 69.316-715 
 (95) 3628-1943 / 99155-1005 / 98116-8956 - E-mail: adv.fabiananunes@yahoo.com.br           

 

FABIANA DA SILVA NUNES 

OAB 1144-N 
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Data: 27/04/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE AGENDAR

PERÍCIA (19/04/2021)

Por: FABIANA DA SILVA NUNES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - CIENCIA DA DATA DA PERÍCIA

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0
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Fabiana Rodrigues 

Advocacia & Assessoria Jurídica 
Profissionalismo e fidelidade com nossos clientes 

 

 

Av. Nazaré Filgueiras, 2387b – Pintolândia – Boa Vista-RR – CEP 69.316-715 
 (95) 98412-6557- E-mail: adv.fabiananunes@yahoo.com.br   1 /1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA 
COMARCA BOA VISTA - RR 

 

 

Processo n.º 0829551-48.2020.8.23.0010 

 

 

MARCIO NUNES DE SOUSA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe 

vem à presença de Vossa Excelência, por intermédio da sua patrona legalmente 

constituída, tomar ciência da data da perícia designada pela Dra. NYMPHA 

CARMEN AKEL THOMAZ SALOMÃO para o dia 04/05/2021 às 08h30, 

conforme o EP. 31. 

 

 

N. termos, 
P. deferimento. 
Boa Vista, 27 de Abril de 2021. 

 

 

FABIANA DA SILVA NUNES 
OAB/1144N 
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Data: 03/05/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE AGENDAR

PERÍCIA (19/04/2021)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2770307- C3/ 2020-04416/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

 

Processo n.º 08295514820208230010

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCIO NUNES DE SOUSA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BOA VISTA, 29 de março de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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Data: 06/05/2021
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO

Por: CAMILA LIMA DE OLIVEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Laudo

 - Informações
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Data: 06/05/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 42) JUNTADA DE

LAUDO (06/05/2021)

Por: CAMILA LIMA DE OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

06/05/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/05/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de MARCIO NUNES DE SOUSA  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 42) JUNTADA DE LAUDO (06/05/2021)

Por: CAMILA LIMA DE OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

06/05/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/05/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE DEPOSITO

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2770307- C3/ 2020-04416/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

 

Processo n.º 08295514820208230010

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCIO NUNES DE SOUSA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BOA VISTA, 4 de maio de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

 

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

Z
D

 D
4C

H
B

 W
2Q

6A
 8

Q
E

Y
Y

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 45.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

06/05/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição

Página 179



 

0 30/04/2021
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

1400132153474

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0829551-48.2020.823.0010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

29/04/2021
DATA DA GUIA

2770307
N° DA GUIA

BOA VISTA  1¬ VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARCIO NUNES DE SOUSA Fisica 01883483280
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

5DE02E17635963F0
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSP7 8J599 QRX5G CM2A3
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Data: 15/05/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 17/05/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 42) JUNTADA

DE LAUDO (06/05/2021) e ao evento de expedição seq. 43.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

15/05/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 17/05/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de MARCIO NUNES DE SOUSA) em

17/05/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 42) JUNTADA DE LAUDO

(06/05/2021) e ao evento de expedição seq. 44.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

17/05/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 21/05/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(06/05/2021)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

21/05/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2770307- C3/ 2020-04416/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

 

Processo n.º 08295514820208230010 

  

 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

MARCIO NUNES DE SOUSA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 

11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50 (dois 

mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Ora Exa., não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 19 de maio de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Data: 09/06/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(06/05/2021)

Por: FABIANA DA SILVA NUNES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - EXAMES

 - LAUDOS

 - LAUDOS

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

09/06/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Fabiana   Rodrigues 

Advocacia & Assessoria Jurídica 
Profissionalismo e fidelidade com nossos clientes 

 

 

Av. Nazaré Filgueiras, 2387b – Pintolândia – Boa Vista-RR – CEP 69.316-715 
 (95) 3628-1943 / 99155-1005 / 98116-8956 - E-mail: adv.fabiananunes@yahoo.com.br           

AO JUÍZO DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE BOA VISTA - RORAIMA 

 

Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 

 

MARCIO NUNES DE SOUZA, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 

vem por meio de sua advogada in fine assinada, TOMAR CIÊNCIA DE LAUDO, 

conforme EP, 42. 

Neste mesmo trilhar, vem assim se manifestar quando a impugnação 

apresentada pelo réu, onde afirma que o Sr. Perito: 

“...não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-

se a responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer 

fundamentação.” 

Com base nos documentos acostados nos autos, pode se verificar que a perícia 

foi realizada de forma correta, não restando dúvidas quanto a veracidade dos 

fatos, bem como das que as sequelas permanentes advindas do acidente.  

Ademais, conforme laudos médicos apresentados pelo Autor no dia da perícia 

(docs. em anexo), confirma que as lesões são oriundas do acidente, em tela. 

 

 

Neste termo, 

Pede e espera deferimento 

Boa Vista – Roraima, 09 de junho de 2021 

 

FABIANA DA SILVA NUNES 

OAB 1144-N 
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Data: 24/06/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

Por: Debora da Silva e Silva
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Data: 26/06/2021
Movimentação: JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO

Por: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Sentença
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 -

E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0829551-48.2020.8.23.0010

 

SENTENÇA

 Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório em razão de acidente de trânsito proposta por Márcio

  Nunes de Sousa em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT.

Em síntese, o polo ativo aduziu que em razão do acidente relatado, sofreu sequela funcional com

invalidez permanente.

Relatou, ainda, que embora tenha realizado requerimento administrativo de pagamento de indenização, a

parte ré realizou o pagamento de apenas R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e

cinquenta centavos).

Assim, pleiteou o pagamento da indenização correspondente à lesão sofrida.

Regularmente citada, a parte ré apresentou contestação (EP 07), requerendo a improcedência da pretensão

autoral.

Foi realizada perícia na parte autora, tendo sido juntado laudo no EP 42.

Instadas, ambas as partes se manifestaram, tendo a ré impugnado ao mencionado laudo pericial.

É o breve relato.

Decido.

 ressalto que a matéria nos autos é de direito e não havendo necessidade de produção dePrimeiramente,

novas provas, anuncio o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo

Civil.

Quanto à impugnação apresentada, tenho que não merece prosperar, eis que a parte ré apenas manifestou

seu descontentamento com o resultado da perícia, deixando de trazer aos autos fundamento capaz de

derruir a prova realizada.

Passo à análise do .mérito
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Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a indenização securitária

decorrente de acidente causado por veículo automotor deve ser delimitada de acordo com a

 proporcionalidade do grau da invalidez suportada pela vítima, a teor do Enunciado da Súmula nº 474, in

verbis:

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário,

será paga de forma proporcional ao grau de invalidez”.

Desse modo, constatada a invalidez permanente parcial incompleta, a delimitação da perda anatômica ou

funcional deve ser realizada de acordo com a tabela anexada à Lei nº 6.194/74.

 Destarte, considerando que o laudo médico concluiu que a parte autora sofreu invalidez permanente

parcial incompleta, passo a graduar o resultado da perícia de acordo com o grau de invalidez constante

na já mencionada tabela, considerando, ainda, o grau da lesão de 75% verificado na perícia.

Em tal situação, o art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.194/74 prevê que primeiramente deve ser promovido

o enquadramento da perda anatômica ou funcional nos termos do inciso I do mesmo parágrafo.

  No presente caso, o percentual a que se chega em razão da lesão apontada nos autos é de 70% de R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), que correspondente ao importe de R$ 9.450,00 (nove mil

quatrocentos e cinquenta reais).

A seguir, ainda de acordo com o inciso II, do art. 3º, § 1º, da Lei nº 6.194/74, reduz-se o valor acima em

75%, em razão da graduação a que se chegou na perícia médica realizada, atingindo um valor de R$

7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Logo, considerando que a parte autora já recebeu a monta de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e

dois reais e cinquenta centavos), concluo que a sua pretensão inicial deve prosperar para que a

indenização seja fixada na importância de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais).

  Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 487, I, do

 Código de Processo Civil, para condenar o polo passivo a pagar o valor indenizatório de R$ 4.725,00

 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), corrigidos monetariamente pela tabela do TJ/RR a partir da

data do evento danoso e acrescidos de juros legais desde a citação.

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, as quais fixo

em 10% sobre o valor da condenação.

Caso os honorários periciais já tenham sido depositados, expeça-se alvará em favor do perito.

Após o trânsito em julgado, havendo pedido para início da fase de cumprimento de sentença, remetam-se

 os autos à 6ª Vara Cível, na forma da Resolução nº 20/2020 publicada no DJe de 22/07/2020.

Não sendo formulado pedido, arquivem-se os autos com as devidas baixas.
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Boa Vista/RR, 24/06/2021.

 

Phillip Barbieux Sampaio

Juiz Substituto – Respondendo pela 1ª Vara Cível
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Data: 30/06/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 51) JULGADA

PROCEDENTE A AÇÃO (26/06/2021)

Por: ADILVANE BORSATTO

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 52.0

30/06/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 30/06/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de MARCIO NUNES DE SOUSA  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 51) JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (26/06/2021)

Por: ADILVANE BORSATTO

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 53.0

30/06/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 05/07/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 05/07/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 51) JULGADA

PROCEDENTE A AÇÃO (26/06/2021) e ao evento de expedição seq. 52.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 54.0

05/07/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 07/07/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Complemento: Referente ao evento (seq. 51) JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO(26/06/2021

09:39:55). Identificador do Cumprimento: 0003

Por: Marques Leandro Pereira da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - levantamento de honorários periciais
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Página 1

1400132153474 0000Conta/Pcl Resgatada..:

FisicaTipo Beneficiario....:

025.814.342-87CPF/CNPJ Beneficiario:

NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOBeneficiario.........:

NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZTitular Conta........:

00.000.058.160-7Conta/Dv.............:

ESTILO BOA VISNome Agência.....:5042Agência..............:

Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:

0,00Tarifa...........:0,00IR...................:

07.07.2021Calculado em.....:200,83Valor................:

Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

03/11/202106/07/2021

Data de ValidadeData de Expedicao

9.248.608/0001-040001883483280

CPF/CNPJ RéuCPF/CNPJ Autor

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIOMARCIO NUNES DE SOUSA

ReuAutor

08295514820208230010

Numero do Processo

1ª VARA CIVELBOA VISTA

Vara/ServentiaComarca

RORAIMA TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RR

PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20210706153841011991 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001

Gravado em 06/07/2021 15:38 por MARQUES LEANDRO PEREIRA DA SILVA
Finalizado em 07/07/2021 13:35 por DEBORA LIMA BATISTA
Assinado em 07/07/2021 15:31 por PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO BRAGA DE MACEDO
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Data: 07/07/2021
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO habilitado até

12/07/2021 (5 dias)

Por: Marques Leandro Pereira da Silva

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 56.0

07/07/2021: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 07/07/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO  com prazo de 1 dia

útil - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS

(07/07/2021)

Por: Marques Leandro Pereira da Silva

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 57.0

07/07/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 12/07/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de MARCIO NUNES DE SOUSA) em

12/07/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 51) JULGADA PROCEDENTE

A AÇÃO (26/06/2021) e ao evento de expedição seq. 53.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 58.0

12/07/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 15/07/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO) em 15/07/2021 com

prazo de 1 dia útil *Referente ao evento (seq. 55) EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE

HONORÁRIOS PERICIAIS (07/07/2021) e ao evento de expedição seq. 57.

Por: NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 59.0

15/07/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 17/07/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ
SALOMAO

Complemento: (Para Perito NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO *Referente ao evento

(seq. 55) EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS(07/07/2021) e ao

evento de expedição seq. 57.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 60.0

17/07/2021: DECORRIDO PRAZO DE PERITO NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO.
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Data: 28/07/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 51) JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (26/06/2021) e ao evento de expedição

seq. 52.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 61.0

28/07/2021: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 28/07/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE SOLICITAÇÃO A EXECUÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE A

AÇÃO (26/06/2021)

Por: FABIANA DA SILVA NUNES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - CÁLCULO ATUALIZADO

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 62.0

28/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE SOLICITAÇÃO A EXECUÇÃO.
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Fabiana   Rodrigues 

Advocacia & Assessoria Jurídica 
Profissionalismo e fidelidade com nossos clientes 

 

 

Av. Nazaré Filgueiras, 2387b – Pintolândia – Boa Vista-RR – CEP 69.316-715 
 (95) / 9 8412 6557 - E-mail: adv.fabiananunes@yahoo.com.br LSO     1 / 3 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

COMARCA BOA VISTA – RR 

 

 

Processo nº. 0829551-48.2020.8.23.0010 

 

 

MÁRCIO NUNES DE SOUSA, amplamente qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, vem, por meio de suas advogadas, à presença de Vossa Excelência, com 
base nos 513, § 1º, e 523 do Novo CPC, requerer o CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A também qualificado nos autos acima identificados, pelos fatos e 
fundamentos a seguir expostos: 
  
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
1. O autor ingressou com demanda judicial em face do requerido, 
sendo esta julgada procedente, conforme o EP 51. 
2. A sentença encontra-se no EP 51, possui os seguintes termos: 
 

Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

polo passivo a pagar o valor indenizatório de R$ 4.725,00 (quatro mil 

setecentos e vinte e cinco reais), corrigidos monetariamente pela tabela 

do TJ/RR a partir da data do evento danoso e acrescidos de juros legais 

desde a citação. 

 

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, as quais fixo em 10% sobre o valor da 

condenação.  

 

Caso os honorários periciais já tenham sido depositados, expeça-se alvará 

em favor do perito.  
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Fabiana   Rodrigues 

Advocacia & Assessoria Jurídica 
Profissionalismo e fidelidade com nossos clientes 

 

 

Av. Nazaré Filgueiras, 2387b – Pintolândia – Boa Vista-RR – CEP 69.316-715 
 (95) / 9 8412 6557 - E-mail: adv.fabiananunes@yahoo.com.br LSO     2 / 3 

Após o trânsito em julgado, havendo pedido para início da fase de 

cumprimento de sentença, remetam-se os autos à 6ª Vara Cível, na forma 

da Resolução nº 20/2020 publicada no DJe de 22/07/2020.  

 

Não sendo formulado pedido, arquivem-se os autos com as devidas 

baixas. 

 

3. Ocorre, que até o presente momento, não teve o autor seus 
problemas resolvidos, uma vez que não percebeu os valores da respectiva 
sentença, fazendo jus à presente execução. 
4. Tendo em vista que a requerida não cumpriu a sentença, se faz 
necessário o inicio da fase de cumprimento de sentença. 
 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência que tenha inicio a fase de 

cumprimento de sentença: 

 

a) A intimação da Requerida a pagar importância de R$6.553,27 (seis mil 

quinhentos e cinquenta e três reais e vinte e sete centavos) corrigidos 

monetariamente nos moldes da sentença, planilha em anexo. 

b) Ainda, se não ocorrer o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, deverá 

ser acrescida multa de 10% e, também, de honorários de advogado de 

10%, nos moldes do art. 523, § 1º do NCPC, devendo Vossa Excelência 

proceder com penhora on-line do valor devido a ser atualizado até o 

momento do bloqueio, nos termos do artigo 835, I e 854 ambos do CPC. 

c) Em caso de não cumprimento do pagamento, requer a penhora de bens do 

executado, de forma suficiente a quitar o valor devido, de modo que deverá ser 

feita a penhora on-line através do sistema SISBAJUD com o consequente 

alvará a exequente. 

d) Em caso de resposta negativa da penhora de valores, requer o andamento 

da execução; 

e) Desde já fica requer a expedição do alvará para levantamento da quantia 

disponível, em nome da patrona do Autor do Banco SANTANDER, agência: 

3436, Conta Corrente: 1079644-9, PIX: 98412-6557, CPF: 890.312.292-

53. 
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Fabiana   Rodrigues 

Advocacia & Assessoria Jurídica 
Profissionalismo e fidelidade com nossos clientes 
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Nestes termos, pede e deferimento. 

Boa Vista-RR, 28 de Julho de 2021. 

 

 

FABIANA DA SILVA NUNES 

OAB/1144N 

LAYSE OLIVEIRA 

OAB/2332 
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I - PARTES

 
II - SUCUMBÊNCIA

 
III - TOTALIZAÇÃO

 

 

 

PROJEF WEB - Programa para Cálculo de Liquidação de Sentença
Desenvolvido pelos Núcleos de Cálculos Judiciais e de Tecnologia da Informação da Justiça Federal do Rio Grande do Sul

RESUMO DO CÁLCULO
Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010

Autor: MÁRCIO NUNES DE SOUSA

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Nome Principal corrigido Juros de mora Total (R$)
MÁRCIO NUNES DE SOUSA 5.091,90 865,62 5.957,52

Total Partes -> 5.091,90 865,62 5.957,52

Descrição Total (R$)
Honorários Advocatícios (fixados sobre valor da condenação - 10,00%) 595,75

Total de Sucumbências -> 595,75

Descrição Total (R$)
SUBTOTAL DA CONTA (I + II) 6.553,27

TOTAL DA CONTA EM 07/2021 6.553,27

ATUALIZADO ATÉ JULHO/2021

BOA VISTA, 28 de julho de 2021

________________________________________________
Cálculo elaborado por: FABIANA DA SILVA NUNES

ESCRITÓRIA DE ADVOCACIA

Critérios e parâmetros do cálculo

Data de início dos juros moratórios: 02/2020 (independente da data da parcela)

Juros de mora: 12% a.a.

Critério de correção monetária das parcelas:IPCA-E (2) => ORTN - OTN - BTN - INPC (03/91) - IPCA-E (07/2009 em diante)

Composição do critério: ORTN (10/64-02/86) OTN (03/86-12/88) BTN (01/89-02/91) INPC (03/91-06/09) IPCA-E (07/2009 em diante)

Sucumbências: Não foram apuradas

Honorários Advocatícios (fixados sobre valor da condenação - 10,00%)

Critério de correção monetária dos honorários advocatícios: IPCA-E (2) => ORTN - OTN - BTN - INPC (03/91) - IPCA-E (07/2009 em diante)

Composição do critério: ORTN (10/64-02/86) OTN (03/86-12/88) BTN (01/89-02/91) INPC (03/91-06/09) IPCA-E (07/2009 em diante)

Observações digitadas pelo usuário:

ATUALIZAÇÕES DOS CÁLCULOS SENTENCIADOS NO PROCESSO N. 0829551-48.2020.8.23.0010

O programa PROJEF WEB foi desenvolvido a título de sugestão no intuito de possibilitar que o Autor apresente uma conta no momento do
ajuizamento e/ou da execução do processo. Contudo, salientamos que sempre prevalecerá o entendimento de cada Juízo nas questões
pertinentes aos cálculos judiciais. Pelo fato desse programa conter inúmeras opções de critérios de correção monetária e de juros moratórios, o
usuário ficará inteiramente responsável pelas suas escolhas. A simples utilização do programa não implica em certeza absoluta no seu resultado
final e nem em aceitação compulsória por parte do Magistrado.

Gere novamente este cálculo usando o identificador 21801080   -   Página 1 de 3
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DEMONSTRATIVO DE PARCELAS

PARTE: MÁRCIO NUNES DE SOUSA

# Data Principal
(A)

Coef. Corr. Monetária
(B)

Princ. Corrigido
(C = A x B)

Juros %
(D)

Juros $
(E = C x D)

Total (R$)
(F = C + E)

1 02/20 4.725,00 1,0776513074 5.091,90 17,0000% 865,62 5.957,52

Totais 4.725,00 5.091,90 865,62 5.957,52

Total da Parte: MÁRCIO NUNES DE SOUSA => 5.957,52
DEMONSTRATIVO PARA FINS DE RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE-RRA (LEI 12.350/2010)

Anos-calendário anteriores Ano-calendário atual (2021)

Qtd. Parcelas Valor Qtd. Parcelas Valor

1 R$ 5.957,52 0 R$ 0,00

Gere novamente este cálculo usando o identificador 21801080   -   Página 2 de 3

PROJEF WEB - Programa para Cálculo de Liquidação de Sentença
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DEMONSTRATIVO DE SUCUMBÊNCIAS

Descrição Data Principal
(A)

Coef. Correção
Monetária

(B)

Principal Corrigido
(R$)

(C = A x B)

Honorários Advocatícios (fixados sobre valor da
condenação - 10,00%) 07/21 595,75 1,00000000 595,75

Total da Sucumbência => 595,75

Gere novamente este cálculo usando o identificador 21801080   -   Página 3 de 3

PROJEF WEB - Programa para Cálculo de Liquidação de Sentença
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Data: 28/07/2021
Movimentação: MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Por: Francisca Anélia Rodrigues da Silva

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 63.0

28/07/2021: MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
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Data: 28/07/2021
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Redistribuição

Por: Francisca Anélia Rodrigues da Silva

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 64.0

28/07/2021: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.
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Data: 29/07/2021
Movimentação: REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM RAZÃO DE REMESSA DE
EXECUÇÃO CÍVEL (CPC, 475-P, PAR. ÚN.)

Complemento: 6ª Vara Cível

Por: WALLISON LARIEU VIEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 65.0

29/07/2021: REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM RAZÃO DE REMESSA DE EXECUÇÃO CÍVEL (CPC, 475-P, PAR. ÚN.).
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Redistribuído.
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Data: 29/07/2021
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 66.0

29/07/2021: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 29/07/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: EVALDO JORGE LEITE

Por: PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE

PROJUDI - Processo: 0829551-48.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 67.0

29/07/2021: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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